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D E S P A C H O

Antes de decidir sobre o pedido de antecipação de tutela, entendo necessária a intimação da

UNIÃO,  que  deverá  se  pronunciar  sobre  o  mesmo no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  bem como

informar se tem conhecimento de alguma ação semelhante (pedido e causa de pedir) que esteja

tramitando nesta Seccional.

A  Secretaria  faça  constar  a  UNIÃO no  polo  passivo,  no  cadastro  do  PJe,  e,  em  seguida,

promova a intimação da demandada pelo meio mais célere.

Intime-se pelo plantão.
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